
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Requer informações ao Poder Executivo sobre registro de ponto dos servidores nos
órgãos da Prefeitura Municipal de Ibitinga. 

Destinatário:  Florisvaldo  Antônio  Fiorentino  –  Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) O registro de ponto de jornada de trabalho dos servidores públicos municipais é
realizado de forma eletrônica?

2) Em caso negativo, existe planejamento e previsão para a implantação de sistema
eletrônico de registro de ponto nos órgãos da Administração Pública municipal? 

JUSTIFICATIVA: O registro de ponto é um importante instrumento de controle da assiduidade
e pontualidade adotado tanto pelo setor privado quanto pelo público. Trata-se de ferramenta
que  garante  ao  trabalhador  que  sua  jornada  laboral  e  eventuais  horas  extras  sejam
computadas  e  remuneradas  adequadamente,  quanto  ao  empregador  o  monitoramento  da
frequência e pontualidade do contratado. 
Importante  destacar  que  na  esfera  federal,  o  Decreto  nº  1.867/  1996  estabeleceu  a
implantação gradual do controle eletrônico de ponto dos servidores públicos da administração
pública direta,  autárquica  e fundacional.  Sendo  assim, torna-se necessária a promoção de
atualização das práticas de gestão do funcionalismo público municipal. 
Além de  garantir  maior  transparência,  o  controle  de  ponto  eletrônico  permite  ao  gestor  o
monitoramento em tempo real de horas extras, banco de horas, atrasos, ausências e demais
ocorrências.
Considerando os benefícios do sistema de controle de ponto eletrônico e o seu emprego nas
esferas de governo federal e estadual, apresento o presente requerimento. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 09 de outubro de 2025.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 47A0-8D88-B7E9-E7D4

REQUERIMENTO Nº 769/2025

APROVADO
30ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: MIRA 

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 47A0-8D88-B7E9-E7D4
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